LEGISLATIVO FORTE RENOVADO

PROJETO DE RESOLUGAO N°: 039/2024
Autoriza o Poder Legislativo a
realizar a doagio de bens méveis
inserviveis  ao Poder Executivo

Municpal de Orés-CE.

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa, no uso das atribui¢des que lhe confere o
Regimento Interno, apresenta o presente projeto de Resolugéo que passari por
deliberagéo do Plenario:

Art.1°- Fica autorizado a doagéo dos bens moveis e inserviveis ao Poder executivo
Municipal, conforme o inventario realizado pelo Controle do Patriménio do

Legislativo.

Art.2°- Os bens moveis e inserviveis doados, pertencentes ao Patriménio da Cémara
Municipal, deverdo ser baixados do Sistema de Controle de Patriménio do Poder
Legislativo Municipal.

Art.3°- A doagdo sera concretizada através de termo de entrega dos bens moveis
e inserviveis que sera recebido e assinado pelo servidor do Governo Municipal de
Orbs- Ceara.

Art4°-Esta resolugdo entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas
as disposiges em contrério.

Oros-Ceara, em 24 de setembro de 2024.

FRANCISCO SAMUEL NASCIMENTO ROMAO
PRESIDENTE
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